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Fonte: Secretaria Municipal de Fazenda
Nota:
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A U T A R Q U I A S

SAAE - Serviço Autônomo de Água e
Esgoto
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PORTARIA Nº 113/DEX

Ementa: altera os termos da Portaria 095/2004

O DIRETOR EXECUTIVO DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE VOLTA
REDONDA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso III, artigo 13 da Lei
Municipal nº 901 de 19 de dezembro de 1967,

Considerando a descaracterização total do Conjunto Habitacional Santa Cruz no seu pro-
jeto original, com a ocupação em torno;

Considerando que ao longo da existência do Conjunto Habitacional em tela, vem existindo
a construção de garagens e/ou imóveis para fins comerciais nas áreas de acesso, ou área de
lazer pertencentes aos blocos que fazem parte do aludido conjunto habitacional;

Considerando a existência de ligações em determinadas garagens, bem como o direito à
igualdade de tratamento aos demais usuários possuidores de garagens, evitando desta forma
o tratamento diferenciado;

Considerando-se que essas construções são hoje uma realidade, e é visível a necessida-
de da individualização de água para cada garagem;

Considerando a possibilidade de aparecerem outros condomínios solicitando ligação nas
garagens ou transformá-las em comércio;

Considerando, por derradeiro, que as ligações a serem realizadas pelo SAAE-VR, serão
precedidas das normas existentes para ligações convencionais, observando-se todos os pro-
cedimentos legais exigidos pela Autarquia,

R E S O L V E :
Art. 1º - Para as garagens e/ou imóveis para fins comerciais posicionados de frente para

os logradouros públicos, providos de rede de distribuição de água potável e rede coletora de
esgoto sanitário, os interessados poderão requerer as ligações, desde que obedeçam ao pa-
drão de instalação hidráulica e sanitária instituídos pelo SAAE-VR, ou seja, caixa de proteção
para o hidrômetro de forma a permitir a leitura mensal para a emissão da conta de água e
esgoto, ramal interno, caixa d’água de no mínimo 1000 litros, bóia e tampa para as ligações de
água e ramal interno; caixa(s) de inspeção e caixa retentora de gordura para as ligações de
esgoto.

Art. 2º - No ato do requerimento da ligação de água e esgoto,o requerente deverá compro-
var a propriedade do apartamento e/ou da garagem, bem como a inexistência de débitos do
condomínio junto ao SAAE-VR.

Art. 3º - As garagens e/ou imóveis para fins comerciais construídos nas áreas de acesso
ou área de lazer dos próprios que compõem o Conjunto Habitacional Santa Cruz, e/ou novos
condomínios, o SAAE estipula que as ligações terão que cumprir o padrão das ligações na
divisa dos imóveis com logradouro público.

§ 1º - As caixas de proteção para instalação dos hidrômetros terão que ser confeccio-
nadas de acordo com padrão anexo.
 § 2º - Todas as ligações existentes que estiverem fora do padrão terão que ser notifi-
cadas a se enquadrar nas normas desta Portaria.

Art. 4º - O custo das ligações ou mudança de local de água ou esgoto, serão por conta do
usuário.

Art. 5º - Para os casos de novos condomínios, os mesmos quando da solicitação da
primeira ligação de água e esgoto, deverão apresentar requerimento para que todos os pro-
prietários dos apartamentos se reunam junto com a Assessoria Comercial e Supervisão de
Fiscalização deste SAAE, para esclarecimentos de como serão os procedimentos e como
ficarão as instalações.

§ 1º - Para liberação de ligação de água e esgoto para as garagens dos novos condo-
mínios, os proprietários deverão apresentar o projeto aprovado pela Secretaria Muni-
cipal de Planejamento/PMVR.

Art. 6º - Em hipótese alguma será permitido a derivação de água das garagens para os
apartamentos.

Art.7º- Os novos condomínios deverão se enquadrar nos artigos mencionados acima.
Art. 8º - Esta Portaria entra em vigor nesta data. Publique-se.

 Volta Redonda, 03 de junho de 2005.
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Diretor Executivo


